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Ilha Superfície Latitude Longitude
01 - Tatu 13,0 ha 08°30'29" S 39°26'02" WGr
02 - Zaliberto 4,0 ha 08°30'03" S 39°25'46" WGr
03 - Juca 7,0 ha 08°29'50" S 39°25'08" WGr
04 - Jacó , 1,0 ha 08°30'20" S 39°23'44" WGr
05 - Pedro Quiba 11,0 ha 08°30'47" S 39°20'08" WGr
06 --Catarina 3,0 ha 08°30'57" *S 39°19'55" WGr
07 - Onça 7,0 ha 08°33'01" S 39°17'55" WGr
08 - I3oi 7,0 ha 08°33'12" S 39°17'46" WGr
09 - Areia 3.,() ha 08°33'17" S 39°1740 WGr
10 - Cágado	 ' 6,0 ha 08°33'27" S 39°17'44"- WGr
II - Raimundo Isaias 8,0 ha -08°33'37" S 39°18'00" WGr
12 - Nelson Preto, 8,0 ha .08°33'2-O" S 39°18'05" WGr
13 - Ilhota de Areias -1,0 ha 08°3320" S 39°17'52" WGr
:14-- Ilhota Antônio' Cirilo 7;0 ha 08°33'19" S 39°18'11" WGr
15 - Ilhota Antônio Chiquinho 1,0 ha -08°33'02" S 39°18'07" WGr•
16 - Favela 76,Q ha 08°33'07" S 39°18'43' WGr
17- Redonda 7,0 ta .08°32'54" S 39°18'45" WGr
18-- Antônio. dó Benta 1,0 ha 08°32'58" S 39°18'54" WGr
19 - Ilhota de Antônio de Benta 1,0 ha 08°33'01" S 39°18'59" WGr
20 - ilhota do Sabonete 1,0 ha 08°32'59" S 39°19'02" WGr
21 , Sabonete 12,0 ha 08°32'53" S 39°19'53" WQr
22 - Ilhota Sábio° •	 19,0 ha 08°33'19" S 39°19'08" WGr
23 - Pambuzinho 166,0 ha 08°33'04" S 39°20'00' WGr
24 ‘ Ilhota Patnbuzinho 8,0 ha 08°32'53" S 39°1949" -WGr
25 . - Fartura 8;0 ha 08933'09" S 39°20'31" WGr
26 - Rato. 211,0 ha 08°3240" S. 39°21'12" WGr
27 - Ilhota p. Júlia 19,0' ha 08°3220" S
28 - Jatobá 24,0 ha 08°31'48" S 39°21'03" WGr
29 -, Goiabeira_ 5,0 ha 08°3-1'53" S 39°21'46" WGr
30- Antônio-Lourenço 4,0 ha 08'31'58" S 39°22'11" NN.Gr
31 - Torrão Alto 6,0 ha 0863152" S 39°22'18" WGP
32 7 Curral. 24,0 ha 08°31'44" S 39°22'40" WGi--
33 -ilhota do Frio 1,0 ha 08°31'38" -S 39°22'44" WGr
34:. Comprida, 10,0 ha 08°31'31" S 39°22'31" WGr
35 - Cobras 5,0 ha 08°31'24" S 39°22'35" Wgr
36 - Caititu 8,0 ha 08°31'21" . S 39°22'54" Wgr
37 - Cágado 11	 . .11,0 ha 08°31'20" . S 39°23'09" WGr
38-- Marcolino 5,0 ha -08°31.'47" S 39'22'45" WGr
39 - Mangue 5,0 ha 08°31'50" S 39°23'04" WGr
40- foice 15,0 ha 08°31'39" S: 39°23'24" WGr
41 - Ilhota Zozr5 0,5 ha 08°31'29" S. 39°23'22" WGr
42 - Ilhota Foice 1,5 ha 08°31'31" S 39°23'03" WGr
43 - -Formigueiro 8,0 ha 08°31'29" $' 39°22'54" WGr
44 - Bérdóegua 1,0 ha 08931'22" S' 39°23'26" WGr

•	 45 -, Mingue 11 11,0 ha .08°3-1'29" S. 39°23'46" 'WGr
46 -'Forntiga- 2,0 ha 08°3134" $ 39°23'50" *WGir	 •
47 , Urubu. 20,0 ha '08°31'52"-S 39°23'57" WGr
48 - Sal 1,0 ha 08°31'58" S 39°24'02" WGr
49 - Corcundo 10,0 ha 08°31'51" S 39'24 18" WGr
50 - .Camaleão 1,0 ha 08°31'49" $ 39°24'35" WGr
51 ,. Ouro 8,0 ha 08°32'19" S 39°24'49" WGr
52-- Carneiro 17,0 'ha 08'31 '58" 5 39°24'15" 'WGr
53' Ilhota do Sobrado 24,0 ha .08°31'49" S 39°25'08" WGr
54 .; Ilhota do Boi . 2,0:ha 08°32'29" S 39°25'09" WGr
55 -: Calahotiço 58,0 ha 08°32'41" S 39°26'03" WGr
56 7 Cachoi	 • 30,0 ha •	 08°32'52"' S 39°25'59" IWGr
51 - Alegria 5,0 ha 08°33'02" S 39°25'53" WGr
58 . - Anexa a Redonda 70 ha 08°33'25" $ 39°25'48" WGrsp - Ilhota Ródonda 11,0 ha 08°33'29" S- 39°26'01" WGr
60 - Pelôrria	 : 2,0 ha 08°33'26" S 39°26'19" WGr
61 - Juá 1,0 ha -08933'27" S 39°26'33" WGr
62 - CajuCirço 59;0 ha 08°3323" S. 39°26'54" WGr
63 - Vacas	 ' 105,0 ha 08'33'08" S 39°26'49" WGr
64 - Mati 6,0 ha 08°32-'41" S 39°26'44" WGr
65--- Quiicaha 8,0 ha 08°32'35" S 39°26'23" WGr
66 - Coité 45,0 ha 08°32'29" 5 39°26'26" WGr
67-- Salgado- 12,0 ha 08°32'18" S 39°26'28" WGr
68' 	 Ilhota de Xandirri 3,0 ha 08°32'47" S 39°26'58" WGr

•	 69 - Ilhota da Cachoeira 3,0 ha 08°32'52" S	 . 39°27'02" WGr
20 - Ilhota do. Zé de Roque 3,0 ha 08°32'56" S 39°26'57" WGr
71 -Ilhota do Gorgonho 13,0 ha 08°33'05" S -39°27'18" WGr
72 = Ingazeira 52;0 ha 08°34'23' S . 39°28'05" WGr

Responsável Técnico pela Identificação dos Limites: Max Cardoso Aben-Athar, Técnico em
Agrimensor, CREA 1228/TD-DF

(Of. El.n 2 88/20+31)
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.Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL W 38,

DE-1 DE FEVEREIRO DE 2001

'OS-MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DE MI-
NAS E ENERGIA, no uso das 'atribuições que-lhe são conferidas pelo
art. 87, parágrafo único; inciso II; da Constituição, e tendo em vista -o
disposto 110 art. 3°, inciso III, da Lei a° 8.178, de 1° de março de
1991, no art, 70; inóigisl e II, da Lei n°9069 de 29 de junho de
1995, combinado com o disposto no -Decreto n° 1.849, de 29 de
março de 1996 e no art. 69 da Ui 9478, de 06 de março de 1997,
alterado pelo 'art.. 2° da Lei. o° 9.990, de 21 de julho de 2000,
resolvem:

t 	 o

	 _

Art, I° Definir como Preço Máximo de Faturamento do óleo
diesel nas unidades produtoras, aquele' constante da Portaria Inter-
ministerial MME/MF o° 417, de 22 de novembro de 2000:

Art. 2° Autorizar a Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRAS a
efetuar, até 5 de abril de 2001, o cálculo da Parcela de Preços
Específica - PPE, de que trata :a Portariaynterministerial MME/MF n°
404, de 28 de outubro de 1999, considerando como preço máximo de
faturamento aquele efetivamente praticado.

Parágrafo único.-0 disposto no "caput" limita-se à prática de
preços de faturamento equivalentes ao preço máximo deduzido de
R$0,02 (dois centavos de real).

Art. 3°Ésta Portaria entra em vigor em I° de fevereiro de
2001.

PEDRO SAMPAIO MALAN
Ministro -de Estado da Fazenda

RODOLPHO TOURIN110 NETO
Ministro de Estado de Minas e Energia

(01: El. n2 451/2001)

CONSELHO DE RECURSOS DO
SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

PAUTA DE JULGAMENTO
•

Pauta de Julgamento de Recursos da 198' Sessão, que será
realizada na data a seguir mencionada, no 1° Subsolo (Auditório Dênio
Nogueira), torre 4, do EdifícioSede do Banco Central do Brasil, no
Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco B Brasília (DF).

DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2001, ÀS 13H30

RECURSO N° 2528 - Processo origem BCB n° 9400390548 - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO: Recorrente: Banco Geral do Comercio
S.A.; Recorrido: Banco Central do Brasil. Relatora: Conselheira
Amélia Yoko Kawamura; Revisor: Conselheiro Ráymundo Magliano
Filho.

RECURSO N° 2653 - Processo origem BCB a° 9500488002 - RE-
CURSO DE OFÍCIO: Recorrente: Banco Central do Brasil ; Re-
corrido: Estofados Conforto S/A - Em Falência. Relatora: Conse-
lheira Amélia Yoko Kawamura; RóVisor: Conselheiro Raymundo Ma-
gliano Filho.
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